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Ofício n? 649/19 CM

Votorantim, 20 de Setembro de 2019.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 634/19, datado em 10 de

setembro de 2019, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 249/19, de autoria da

nobre vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico, apresentado durante a 30a Sessão

Ordinária, da 3a Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 10 de setembro de

2019, pelo presente informamos:

a) Sim, no site da Prefeitura Municipal de

Votorantim, Portal da Transparência, desde 2016;

b) Cópia anexa;

c) Cópia anexa.

Excelentíssimo Senhor
ALISON ANDREI PE

Avenida 31 de Março, 327 - Centro - Votorantim - SP - CEP: 18110-900 - Tel.: (15) 3353-8537
gabinetedoprefeito@votorantim.sp.gov.br

mailto:gabinetedoprefeito@votorantim.sp.gov.br
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CONTRATO N/).178/2011.

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO DO

AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DA MULHER EUA CRIANÇA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N90811 2011.

A PREFEITURA MUNIClPALDE VOTORANTIM, estabelecídana Avenida Trinta e Um de

Março,no, 327, Bairro Centro, Votorantirrt/ SP., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

sob o nO. 46.634.0511 0001,. 76, representada neste ato. pelo seu Prefeito Municipal, SI. Carlos

Augusto Pívetta, brasileiro,' casado, advogado, residente à Avenida Gisele Constantino,

Condornínto Aldeia da Mata, Rua Ipê, nO,54 - CD, no Município de Votorantim/ SP.; portador da

Cédula de Identidade de nl>, 140444.878, expedida pela SSP/ SP;, inscrito no Cadastro de Pessoa

Física de n9, 057.978.758-37, daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o SI. Franscisco

Scattolin, médico, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, nO, 1001,

Vila Domingues, no município de Votorantim/ SP,. portador da Cédula de Identidade de n",
2.823.698., 1, expedido pelaSSP/ SP,. inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n". 142--457.878-

72, daqui por éiantedeneminado simplesmente LOCADOR, ajustam o presente Contrato de

Locação, por Dispensa de Licitação, conforme documentos constantes no Processo Interno de n",

1975/ 2011, fundamentado nos termos da Lei Federal de nO. 8.666 de 21 de Junho de 1993 e artigo

~ 3° da Lei Federal de nO, 8.245/ 1991, e alterações posteriores, com as. seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constítui objeto do presente Contrato a "Locação de imóvel para as Instalaçôes do
I

Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança da Seeretaría de Saúde de

Votorantím", situado à Rua José Beline, nO, 97, bairro Jardim Paraíso, no município de

Votorantim/ Sp" com área de terreno de 276,00 m2 e ãrea construída de 662;88 mZ;
, ~

r
1.2. . Faz- se parte integrante da locação os equipamentos e mobiliários relacionados n(\~

Anexo I deste 'COntrato., . .~-"),.. j/ A2P \;'
Dispensa de Ltcílaç4h 11": 081/201 I -Contt4lotlen".1781.2011-.Loeaçilotle JmóVelPára~'iIi$~OAmbUlatÓri(} 1

deEspecialidád/!$MêdiCi1$ daMu/hel' e tia Criança.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO ALUGUEL

2.1 O valor mensal do aluguel será de R$18.180,OO (Dezoito. Mil, Cento e Oitenta Reais) quea

LOCATÁRIA pagará até o 10~(décimo) dia útil do mês subseqüente ao vencimento da locação.

2.2 Fica expressamenteconvencíonado entre as partes que a quitação outorgada cada mês não

quita os débitos anteriores porventura existentes.

~ ..
CLÁUSULATERCElRA - nO DE}'ÓSITO

3.1 Não será cobrado depósito antecipado da LOCATÁRIA, devendo este, no entanto, na

entrega das chaves e assinatura do "Termo de Devolução do Imóvel", saldar todos os débitos que

restarem, tais como taxa de água, luz etc,

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária, a ser

consignadas na Secretaria, a saber:

SECRETARIA DESAÚDE

Título: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física.

Verba: 02.12.01.10.301.0004.2.024.3..3.90.36.3223

Valor: R$ 36.525,74

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO .DE.VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência do Contrato/será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 05 de

Novembro de 2011 nos termos da Lei Federal de tiQ, 8.245/ 1991.

5.2· Com ressalva do disposto na cláusula décima segunda, antes do vencimento do presente

contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel, senão ressarcindo à LOCATÁRIA as perdas~e \
danos resultantes, I

:I !

tf/J It
F U

"i J\l I
f)ispensa de .UCita.çi!o11~·08//2011 - ColltrJ!ÍDde n~ 178/2fJU- Locaçiiode Imõvidpara a instalação do AmbulaJório 2J

de Especialidades. Midicasda Mulher,e da CrianÇ<l;

. I

(V
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CLÁUSULA SEXTA - DOUSO DO IMÓVEL

6;1 O imóvel destina-se exclusivamente ao uso estabelecido na cláusula prímeira.jrem 1.1.A

LOCATÁRIA declara ter exami:I1ado devidamente o imóvel. óbjeto desta locaÇão, eonsiderandó-o
em perfeitas eondíções.ficanda, ainda, nesse caso de loeaçãe nãeresiderteíal.jaor sua conta e risco,

a instalação das suas atividades perante os órgãos públicos. Assim, qualquer implicação com os

órgãos públicos, não justificará a rescisão deste contrato e a isenção da LOCATÁRIA às multes

estabelecídase demais obrigações, sendo proibido à LOCATÁRIA sublocáA.o.,cedê-lo ou emprestá-

10 no todo ou emparte, seja a que titulo for.

6.2 Deverão ser obedecidas pela LOCATÁRIA as posturas urbanas.

6.3 Sob pena de responsabilização civil da LOCATÁRIA deverão ser imediatamente levadas ao

conhecimento do LOCADOR quaisquer papéis ou documentos entregues aos cuidados do usuário;

desde que se refiram aos interesses diretos do LOCADOR ou do imóvel.

6.4 Cumpre àtoCATÁRIA fazer imediatacomunica.ção ao LOCADOR. por escrito sempre

que houverquaíquer avaria.grave na estrutura ou nas instalações do imóvel, onde não poderão ser

depositados artigos inflamáveis, explosivos ou de fácil deterioração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS

7.1 A LOCATÁRIA deveráfazer por sua exclusiva conta, COm solidez e perfeição, todas as

reparações que julgar necessárias no imóvel, estando autorizado à fazer as escritas, desenhos e

demais anúncios de fachada, devendo no entanto removê-los na devolução do imóvel ao

LOCADOR

7:2 Sem prévia autorização do LOCADOR por escrito, não poderá ser tntrodusida qualquer

modificação estrutural no imóvel, salvo se necessário. Uma vez realizadas, ficarão definitivamente

incorporadas aeimóve], sem prejuízo de indenizaÇões e serbensejo a retenção da coisa locada,

de Espe,,'/alidadesM4dicflS da lf(ullter e da.Crif/flç(l.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA

8.1 A LOCATÁRlA obriga-se a manter o imóvel locado em boas condições de higiene e

limpeza, e tudo em bom estado de conservação e funcionamento, para restituí-Ia quando findo ou

rescindido este contrato, no mínimo, ni'J,scendições em que o recebeu,

8.2 A LOCATÁRIA tarilhém não poderá sublocar nem emprestar o prédio no todaou em parte,

sem prévio consentimento, por escrito do LOCADOR, devendo, no caso de ser dado o

consentlmento,providencíar,.devida e oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o prédio

("" esteja desimpedid~ nos termos do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA ~DO REAJUSTE

9.1 O valor será reajustado uma vez a cada ano de acordo com índice IGP;.,M(FGV),no entanto

se houver mudança na política econômica, inflação, ou plano de governo, o (iluguel será reajustado

de, acordo, com as novas condiÇões estabeíecídas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - TAXAS E IMPOSTOS

10.1 Além do aluguel, a LOCATÁRlApagará todas as despesas normais de.locaçâocomo, IPTU,

consumo de água, luz e taxas municipais relativas ao itn6vellocado, e demais encargos que recaiam

Ou venham a recair sobre o im6vel~ cabendo-lhé efetuar diretamente estes pagamentos nas devidas

épocas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ..DA RESCISÃOCONTRATUAL

#~ •

11.1 A rescisão contratual obedecerá à;; disposições contidas na Lei Federal de nO.8.666/93 e
j

suas alterações.

11.2 A rescisão do Contrato poderá ser:

a) Unilateral e restrita da CONTRATANTE nos caSOSconstantes nos íncísos I a XVI! do

artigo 78 da Lei 'Federal de nO,8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a Termo, desde que haja conveniência para
, .",

LOCATÁRIA; -r;:)

Dispensa de Lid(q.çi!.o n~ 08:1/2QlJ- Co.11!r.atode it': 171?/ .21)11- Locaçij(jde Jmdve'tpmâ~inyjqJaçl1(jdo AmlJulatórlo 4
de EspeCialid(uiesMédie«s da Mulher e da CrlllJlça.
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c) Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA S.EGUNDA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO. .

EM CASO DE RESCISÃO

12.1 Em caso de rescisão, a LOCATÁRIA reconhece integralmente os direitos do LOCADOR

previstos no artigo 77 da Lei Federal de nO.8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo de indenização

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA~ DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL

13.1 O termo legal do presente contrato dar-se-a com a assinatura, pelo LOCADOR, de um

"Termo de Recebimento do Imóvel" o qual deverá ser entregue à LOCATÁRIA após fi definitiva

liberação do imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvelcom vistas ao

cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os encargos

financeiros decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 O presente Contrato é regido pelas normas da Lei Federal de nO,8.666/93 e suas alterações,

e, nos casos omissos, snbsídiariamente pelo Código Civil e demais das legislações pertinentes.

~> CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem oForo de Votorantim, Estado de São Paulo, para dirimir as

questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. com renúncia expressa de.
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2 E, por estarem assim; justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 05 (cinco)

vias de igual teor e forma.para um Só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que

produza seus efeitos legais, uma das quais se destina à LOCATÁRIA.

(h/'
fI

Dispensa de Lldtaçã» n': 081/2011 - Contrato de n': 178/ 201.hLo(:aÇão de lmtJvelptV'fJ a instalação dfJAmbulatório 5
deEspedalldades Médicas da Mulher e da Criança.
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Votorantim, 04 de Novembro de 2011.

Prefeito Municipal de Votorantím Proprietário

Testemunhas;

Nome: ~-- __ RG: _

Dlspens# de Lícitaçiio n': 081/2{)J I ~ Contrato de n". 178!2{)1 l-Locação de ltmívtl paraa.instaJaçiIo (/u Ámbulatório 6
de EspedalidtulesMiiJicas da Mulher e da Cl'wnça.
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ANEXO 1

Planilha de tocação - Equipamentos Médicos

Andar Térreo

EQUIPAMENTOS CUSTO VALOR DE VALOR
ATUAL MERCADO MENSAL

PROPOSTO DE
LOCAÇÃO

Maca ginecológica 450,00 3~650,00 36,50

Embraeme !
coiposcópto 1.500,00 7.850100 7,85

Ap. USG 2 transd uctores 35.000,00 52.000,00 520,00
Printer Bronlco 500,00 3,200jOO 32,00

Câmara portátil 200,00 3.680,00 36,80

Detectar Fetal de mesa 250,00 1.595,00 15,90

Detector Fetal Imbracios 300,00 460/00 4,60
-~~-

Arnínoscópto 290,00 490,00 4,90

Bisturi coagulado 390,0 .360,00 33,60

Maca Ginecológica tK 550,00 7.270,00 72,70
Kebama

I
Foco Luz Thomson 150,00 575,00 5,75
Balança dígitalG Tech 80,00 475,00 4,75

TOTAL 39.660,ÓO 84.605,00 775,35

Dispensa de,Licitaçiii1 n"; fJlJ/! 2011 ,- Conmao de n': 178/ '}()11••Locaçãa de Imõve; para a instaJaçiió do Al1wulat<1rlo 7
de E.~pecÚllldal1es.Médicas da Mulher e daCrlança.
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Planilhade Locação - Equipamentos Médicos

12 Andar

Equipamentos
I

Custo

atua'
Proposto

Valor de
Mercado

Valor
Mensal de
L.ocação

Aparelho Oxigênio Tekaoka

Aparelho OXigênio parede

I Protec

350,00

300,00

1.756,00

698,00

17,56

6,98

, Cilindro Oxido Nebrozlo 300,00 1.800100 18,00

Carro curativo com rodas 360,00 527,00 5,27

MeSa cirúrgicaKSS 31.250,00 312,50

Foco de teto 50,00 2.690,00 26,90

Foco móvel Sismater 20,00 2.860,00 28,60

rC_l~lí_nd~r_o~D__i6_x~id_o_c_a_r_b_o_n_o__ ~2_5_0_1~0_0 I 20,~0_O__ ~~6_/2_0_.~ __ ~
Televisão 14" 120,00 3,75

6.630,00 66,30Hvstero flator Cabot Medical 1.300,0'0
te Hatóqene Endolux 1.200,00 3.227,00 32,27

DX com ntsc Storgí 5.000,00 22.327,00 223,27

I ottca Vídeo Hlsteroscopta 2.000,00 7.350,00 73,50
1~----------~~~----+---------~---------+----------4r Carro anestesla 2õO S

ITakaoko com Ventilador

1674
i

32.520,00 325,20

Monitor Cardíaco DIgicare

Conjunto Instrumental

Cirúrgico
Mesa Cirúrgica Regulávei

11.900,00

14.500,00

3.500,00

36.657;00

35,75

366,57

576,00 45,76

798,00 7,98400,00
SuporteM6vel com lupa e
luz
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Dosador de Oxigênio parede 200,00 327/00 3,27

Cama Hospitalar (02) 600,00 7,498,00 749,80

Sofá cama (02) 720,00 1.975,00 19,75

Suporte Oxigênio parede
40,00 127,00 1,27

(02)

Dosador Oxigênio parede
200,00 358,00 3,58

(02)

tA TOTAL (R$) }> 65.910;00 170.521,00 2.380,03

Planllha de Locação - Equipamentos Médicos

Sub Solo 1

Custo Valor
Valor de

Equipamentos atual mensal de
Mercado

Proposto locação

Negatoscópio grande (02) 180,00 875,00 8,75

Negatoscópio pequeno (02) 150,00 627,00 6,27_ ..••.
Maca com cabeceira (02) 360,00 1.788,00 17,88
Estufa Fanen 315 SE 300,00 3.275,00 327,50

TOTAL CR$} 990,00 6.565,00 360,40

,

Planllha de Locaç~o - Equipamentos Médicos
r

Sub Solo 2

Equipamentos

Estufa Fanen 315 .

Dispensu de Licitaç40,n".08112?U,:,;Contt4lc de n! l1B/2011- L()C(JÇiid d~Imóvel párrl411i$Úlhlçtrod~, Ainbu{atQric
de Eipe:cialidades Médicas da Mulher e da Cria~çh.
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175,00 317,00Autoclave Sercon H,A. 1

Monltot Peta I 450,00

I Cardletocoçratla
136,78

781,28

13.678,00

TOTAL CR$) i 12.900,00 49.128

Planilha de Lccação » Eletrodomésticos

Andar Térreo

!

Eletrodomésticos
Custo Valor

Valor de
atual mensal de

Mercado
Proposto Locação
100,00 727,50 I 7,27

500,00 1.,127,00 11,27

400,00 727,00 7,27

500,00 938,70 93,87

, 2"''' "'" ,70 54,97.

700,00 1.958,00 195,00

100,00 I 636,00 63,60

400,00 875,80 87,58

2.900,00 7.539 .

Bebedouro elétrico

Ar condicionado Springer

30000 TN

Monitor LG 5:2.0Si 17"

CPU Hvperdata com

gravador CD/DVD

Televisor 20tl

Ar ccndlcíonedo Consul

30000 PT (02)

i Frigobar Cônsul

Ar condicionado Springer

18000 PTM

TOTAL CR$)

Dispensa de licitaçllq n",0811201 J ~ Cmttrato den". 17812011-.Locaçlio de lmóvelptlra
de Especialhlades Mífdicas da MiI/here da Criança.
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PlaniIha de locação - Eletrodomésticos

10 Andar

I Custo Valor
Valor de

I Eletrodomésticos Atual mensal de
I Mercado

Proposto locação
Ar condicionado Consul

350,00 637,98 63,70I 3000 B1M
-,~

Ar condicionado Springer
1.127/00 11,27

10000 BTM
450,00

.._._--
Ar condicionado Springer

350,00 1.054,90 10,54; SSQ 71I
I TOTAL (R$) 1.150,00 2.819,88 85,51

PlanHha de locação - Eletrodomésticos
Sub Solo 1

Custo Valor
Valor de

Eletrodomésticos atual mensal de
Mercado

LocaçãoProposto
Ventilador Britânia parede

486,00
30 em

60,00 4,86
I

I ,
Circulador de Ar '80,00 147,00 1,47

Ventilador Brítânla 840

parede 70 em
90,00 193,00 1,93

í

l TOTAL (R$) 230,00 826,00 8,26
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Planilha de Locação - Eletrodomésticos

Sub Solo 2

I Custo
Valor mensalValor de

Eletrodomésticos atual
de locaçãoMercado

Proposto
Lavadora de roupas

600,00 1.122100 11,22
Brastemp

Geladeira Prosdóctmo 256
687[00 6,87400,00

litros

Microondas 180,00 327,00 3,27

Fogão Continental 4 bocas 200,00 452,00 4,52

Aquecedor de ambiente 50,00 127/00 1,27

Baterias saturnta (09
450,00 1.578,00 15,78

unidades)

Elevador para 4 pessoas ou
6.000,00 16.198,00 161,98

289 kg

Aparelho PABX 200,00 742,98 74,29

TOTAL (R$) 8.080,00 21.233,98 279,20

I Custo atual
Valor

Valor total de Valor de
mensal de

Equipamentos PrQPosto Mercado. locação
l

Andar Térreo 39.660,00 84,605,00 775,35

10 Andar 65.910,00 170.521,00 2.380,03

SUb Solo 1 990,00 6.565,00 360,40
..-

Sub Solo 2 12.900,00 49,128,00 781,28

TOTAL DE

EQUIPAMENTOS (R$)
119.460,00 310.819,00 4.297,06

~
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Custo .j<

Valor total de Valor de "alQ't.m~nsal
atual ' 'VJ~<~{"",

Eletrodomésticos Mercado de Locação
Proposto

Andar Térreo 2.900,00 7.539,70 520,83

1° Andar 1.150,00 2.819,88 85,51

Sub Solo 1 230,00 826,00 8,26

Sub Solo 2 8.080,00 21.233,98 279,20
TOTAL DE l'

EQUIPAMENTOS (R$)
12.360,00 32.419,56 893,80

J'----.

Valor
Custo atual Valor de

Total Geral mensal de
Proposto Mercado

Locação
EQUIPAMENTOS 119.460;00 310.819,00 4.297,06
ELETRODOMESnCOS 12.360/00 32.419,56 893,80
TOTAL GERAL (R$) 131.820,00 343.238,56 5.190,86
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2°(SEGUNDO) TERMO DE A[HTAJ\D~NTO OONTRATUAL DE VALOR E

PRORROGAÇÃO DE PR...4.Z0DO CO;~1['RATO N°178/2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 'VOT01~..ANTntA, estabelecida na Avenida

Trinta e Um de Março, n", 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n". Ll·6 C·'·.Q51.' 0001- 7~, representada neste ato, pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. ERINAL!)O ALVES DA SILVA, brasileiro, casado,

professor, residente à Rua Adolfo Campioni, n°. 152 Jardim Icatu, Cep: 18110-225, no

Município de VotorantirnJ SP, portador da Cédula de identidade de n". 4.547.701,

expedi da pela SSP/ SP., inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n". 235.869.408-82,

daqui por diante denominada LOCAT ..ÁJUA e o Sr. FRANCISCO SCATTOLIN,

médico, casado, brasileiro, residente e dcrr.iciiiado à Avenida Santos Dumont, n°. 1001,

Vila Domingues, no município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de

n°. 2.823.698- 1, expedido pela SSP/ SP, .nscrito no Cadastro de Pessoa Física de n".

142.457.878- 72, daqui por diante denorri=sco simplesmente LOCADOR, tendo como

seu Procurador o Sr. Aílton Nunes C.ndl~[ib(;, brasileiro, divorciado, corretor de

imóveis , CRECI n? 31.829, conforme l"~·ocu.ré..çj.J constante na fi. 178, ajustam o

presente Termo de Aditamento de Locação de imóvel, por Dispensa de Licitação,

conforme documentos constantes no Prcc- ;',0 Interno de eO. 1975/2011, cujo objeto é a

"Locação de Imóvel para as Instalações ~~.~.6únbu1atórhde Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança, sito à Rua José B~l:'ne, n097, Jardim Paraíso, no município de

Votorantim/SP, tem entre si justo e CO:IL2J'idc r.a melhor forma de direito, o que a

seguir mutuamente aceitam e outorgam, f~ saber:

CLADS1íj~~.,\.1J;ru:::,I1EIJRit

1.1 Ficam aditadas a Cláusula Quinta, ~t.~m5.1 do Conti ato supracitado, prorrogando
seu prazo de vigência por 12(doze) lL<;8é:3, rctroagindo seus efeitos, a partir de

05/11/2C1" :~.~04/1 J/201~,'

2" Termo de Aditamento Contratual de Vaio: '" Prorrogacão dePrazo - Dispensa de Licitação de
n°. 08l!201l- "Locação de Imóvel Do Amb,·il~":ór·jo de Especialidades Médicas da Mulher e da

c'·' .:.,:~.g".
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CLAlLTSULASEGUNDA

2.1 Ficamos aditadas a Cláusuls ~ef!UmJl:l~,item 2.1 do Contrato supracitado,
acrescentando ao valor total anur. do contrato de R$235.766,64(duzentos e
trinta e cinco mil, setecentos e seSSCE!ae seis reais e sessenta e quatro centavos)
o percentual de 4,3959% (IGP-M FGV) no valor ele R$ lO.363,92(dez mil
trezentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), passando o valor
mensal da locação a ser de R$ ?O.51O,88(vinte mil, quinhentos e dez reais, e
oitenta e oito centavos), com valor anual de R$ 246.130,56(duzentos e quarenta
e seis mil, cento e trinta reais e cinquenta e seis centavos).

2.2 As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária própria, a ser
consignada na Secretaria, a saber.

§ECR.0~TAR1ADE SAÚDE

Título: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Verba: 02.12.G!. >X:WlOoü4.L.024.3.3.90.36.433

CLÃ tiSULA TERCEIRA

3.1 Ficam ratificadas todas as demais disnosicões contratuais.

C]L,~,U§ULA QUARTA

4.1 E, por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Aditamento

Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo para a Locação de Imóvel, em 05 (cinco) 9..Z/~
,.?,··-....,v~·

/ ItY
r Termo de Aditamento Contratual de Valor ; .-:'~·ún[1gaçiiíoele Prazo - Dispensa de Licitação de
n", 08112011- "Locação de Imóvel Do Aml:n;H .•:>,jo dE Fsp ec.alsíades Médicas da Mulher e da

Clr~,~g~ea'~.
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3° (TERCEIRO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL DE VALOR E

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N° 178/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 081/ 2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida

Trinta e Um de Março, n°. 327, Bairro Centro, Votorantiml SP., inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 46.634.051/ 0001- 76, representada neste ato, pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. ERINALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado,

professor, residente à Rua Adolfo Campioni, n°. 152 Jardim Icatu, Cep: 18110-225, no

Município de Votorantiml SP, portador da Cédula de Identidade de n", 4.547.701,

expedida pela SSP/ SP., inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n". 235.869.408-82,

daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o Sr. FRANCISCO SCATTOLIN,

médico, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, n°. 1001,

Vila Domingues, no município de Votorantiml SP, portador da Cédula de Identidade de

n". 2.823.698- 1, expedido pela SSP/ SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n".

142.457.878- 72, daqui por diante denominado simplesmente LOCADOR, tendo como

seu Procurador o Sr. Aílton Nunes Godinho, brasileiro, divorciado, corretor de

imóveis , CRECI n'' 31.829, conforme procuração constante na fi. 178, ajustam o

presente Termo de Aditamento de Locação de Imóvel, por Dispensa de Licitação,

conforme documentos constantes no Processo Interno de n". 10522/2014, cujo objeto é a

"Locação de Imóvel para as Instalações do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança, sito à Rua José Beline, n097, Jardim Paraíso, no município de

VotorantimlSP, tem entre si justo e contratado na melhor forma de direito, o que a

seguir mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Fica aditada a Cláusula Quinta, item 5.1 do Contrato supracitado, prorrogando seu
prazo de vigência por 12 (doze) meses, retroagindo seus efeitos, a partir de 05/11/2014
até 04/11/2015.

! .I

\
,\

/ I

'.V

3° Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de Licitação de
n°. 08112011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da

Criança".

1
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2

CLAUSULASEGUNDA

2.1 Fica aditada a Cláusula Segunda, item 2.1 do Contrato supracitado, acrescentando
ao valor total atual do contrato de R$ 246.130,56 (duzentos e quarenta e seis mil, cento
e trinta reais e cinquenta e seis centavos), a quantia de R$ 6.543,48 (seis mil, quinhentos
e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), conforme aplicação do Índice IGP -
M, passando o valor mensal da locação a ser de R$ 21.056,17 (vinte e um mil, cinquenta
e seis reais e dezessete centavos), com valor anual de R$ 252.674,04 (duzentos e
cinquenta e dois reais, seiscentos e setenta e quatro e quatro centavos).Sendo que as
despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária própria, a ser consignada na
Secretaria, a saber:

SECRETARIA DE SAÚDE

Título: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Verba: 02.12.01.10.301.0004.2.024.3.3.90.36.0014

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 E, por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Aditamento

Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo para a Locação de Imóvel, em 05 (cinco)

vias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito, conjuntamente com 02 (duas)

testemunhas.

3° Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de Licitação de
n°. 081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da

Criança".
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Votorantim, 03 de Novembro de 2014.

LOCATARIA
Prefeitura Municipal de Votorantim

Erinaldo Alves da Silva

Francisco Scattolin
Proprietário

Ailton Nunes Godinho
Procurador

Testemunhas:

Nome: '0JLLc.\JY'CQ.; S..L~\'YtLl RG: 4C, ~C1. ~Jy G - 1-----------------~-------------

(

3° Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de Licitação de
n°. 081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da

Criança".
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4° (QUARTO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL DE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N° 178/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 081/2011.

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE VOTORAL~TIM, estabelecida na Avenida

Trinta e Um de Março, n°. 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n", 46.634.051/ 0001- 76, representada neste ato, pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. ERINALDO AL VES DA SILVA, brasileiro, casado,

professor, residente à Rua Adolfo Campioni, na 152 Jardim Icatu, CEP: 18110-225, no

Município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de n". 4.547.701,

expedida peia SSP/ SP., inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n". 235.869.408-82,

daqui por diante denominada LOCATÁRLI\. e o Sr. FRANCISCO SCATTOL.l!N~

médico, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, n". 1001,

Vila Domingues, no município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de

n°. 2.823.698- 1, expedido pela SSP/ SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n°.

142.457.878- 72, daqui por diante denominado simplesmente LOCADOR, tendo como

seu Procurador o Sr. Ailton Nunes Godinho, brasileiro, divorciado, corretor de

imóveis, CRECI na 31.829, conforme procuração constante na fi. 178, ajustam o

presente Termo de Aditamento de Locação de Imóvel, por Dispensa de Licitação,

conforme documentos constantes no Processo Interno de na. 10522/2014, cujo objeto é a

"Locação de Imóvel para as Instalações do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança, sito à Rua José Beline, n° 97, Jardim Paraíso, no município de

Votorantim/SP, tem entre si justo e contratado na melhor forma de direito, o que a

seguir mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.] Ficam aditadas a Cláusula Quinta, item 5.1 do Contrato supracitado, prorrogando
seu prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir de 05111/2015 até 04/1112016.

Minuta do 4° Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de
Licitação de n°. 081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança".
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CLAUSULA SEGUNDA

2.1 A contratada renúncia formal e expressamente neste ato, à concessão do reajuste
anual previsto na cláusula 9.1, conforme índice IGP-M (Índice Geral de Preços de
Mercado) acumulado no período de 12meses, como condição da celebração do ato de
prorrogação do contrato.

2.2 Em razão da presente prorrogação o valor total do contrato permanecerá em R$
252.674,04 (Duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quatro
centavos) e o valor mensal a R$ 21.056,17 (Vinte e um mil e cinquenta e seis reais e
dezessete centavos), sendo que as despesas correrão por conta de dotação orçamentária
própria, a ser consignada na Secretaria a saber:

SECRETARIA DE SAÚDE

Título: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Verba: 02.12.01.10.301.0004.2.024.3.3.90.36.0010

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 E, por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Aditamento

Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo para a Locação de Imóvel. em 05 (cinco)

vias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito, conjuntamente com 02 (duas)

testemunhas.

Minuta do 4\0 Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de
Licitação de n". 081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança",

2
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Votorantim, 26 de Outubro de 2015.

LOCATÁRIA
Prefeitura Municipal de Votorantim

Erinaldo Alves da Silva

-- LOCADOR
/ Francisco Scattolin

Proprietário
Ailton Nunes Godinho

Procurador

Testemunhas:

Nome: RG: _

Minuta do 4° Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de
Licitação de n°. 081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança".
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5° (QUINTO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL DE

PRORROGAÇÃO DE VALOR DO CONTRATO N° 178/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 081/2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida

Trinta e Um de Março, n°. 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 46.634.051/ 0001-76, representada neste ato, pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. ERINALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado,

professor, residente à Rua Adolfo Campioni, n° 152 Jardim lcatu, CEP: 18110-225, no

Município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de n°. 4.547.701,

expedida pela SSP/ SP., inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n°. 235.869.408-82,

daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o Sr. FRANCISCO SCA TTOLIN,

médico, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, n°. 1001,

Vila Domingues, no município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de

n". 2.823.698- I, expedido pela SSP/ SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n".

142.457.878- 72, daqui por diante denominado simplesmente LOCADOR, tendo como

seu Procurador o Sr. Ailton Nunes Godinho, brasileiro, divorciado, corretor de

imóveis, CRECI n° 31.829, conforme procuração constante na fi. 178, ajustam o

presente Termo de Aditamento de Locação de Imóvel, por Dispensa de Licitação,

conforme documentos constantes no Processo Interno de n°. 10522/2014, cujo objeto é a

"Locação de Imóvel para as Instalações do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança, sito à Rua José Beline, n° 97, Jardim Paraíso, no município c;?

Votorantim/SP, tem entre si justo e contratado na melhor forma de direito. o

seguir mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 50: :
cento) do valor do contrato firmado entre as partes.

. - - ...:-~' - .-, .•..'-.,... .,..- - ,..

Minuta do 5°Termo de Aditamento Contratual de Supressão - Dispensa de Licitação de n°.
081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades \l~dicas da \lulher e da

Criança".
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CLAUSULASEGUNDA-DASUPRESSÃO

:. 1 O valor mensal do contrato após o acordo entre as partes passa a ser de R$
:0.528,09 (Dez mil quinhentos e vinte e oito reais e nove centavos).

:.2 Os efeitos financeiros decorrentes dos decréscimo vigoram a partir de 01 de abril
:e 2016, sendo que as despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria, a
ser consignada na Secretaria a saber:

SECRETARIA DE SAÚDE

Título: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Verba: 02.12.01.10.301.0004.2.024.3.3.90.36.00-0010

CLÁUSULA TERCEIRA

:.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA

"':.1 E, por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Aditamento

~ontratual de Valor para a Locação de Imóvel, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,

:>ara um só jurídico efeito, conjuntamente com 02 (duas) testemunhas.

Votorantim, O1 de abril de 2016.

LOCATÁRIA
Prefeitura Municipal de Votorantim

Erinaldo Alves da Silva
Prefeito

'~----' LOCADOR
Francisco Scattolin

Proprietário
Ailton Nunes Godinho

Procurador

Minuta do 5° Termo de Aditamento Contratual de Supressão - Dispensa de Licitação de n",
081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da

Criança".
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Testemunhas:

\lome:',,,- ,';, ' RG: 'r'

Minuta do 5° Termo de Aditamento Contratual de Supressão - Dispensa de Licitação de n",
081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da

Criança".
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,
./

'-

(SEXTO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL DE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DE VALOR DO CONTRATO N° 17812011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 081/2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida

Trinta e Um de Março, n". 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 46.634.051/ 0001- 76, representada neste ato, pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. ERINALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado,

professor, residente à Rua Adolfo Campioni, n? 152 Jardim lcatu, CEP: 18110-225, no

Município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de n°. 4.547.701,

expedida pela SSP/ SP., inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n", 235.869.408-82,

daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o Sr. FRANCISCO SCATTOLIN,

médico, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, n", 1001,

Vila Domingues, no município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de

n°. 2.823.698- 1, expedido pela SSP/ SP. inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n°.

142.457.878- 72, daqui por diante denominado simplesmente LOCADOR, tendo como

seu Procurador o Sr. Ailton Nunes Godinho, brasileiro, divorciado, corretor de

imóveis, CRECI n? 31.829, conforme procuração constante na fi. 178, ajustam o

presente Termo de Aditamento de Locação de Imóvel, por Dispensa de Licitação,

conforme documentos constantes no Processo Interno de n". 10522/20 I4, cujo objeto é a

"Locação de Imóvel para as Instalações do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança, sito à Rua José Beline, n? 97, Jardim Paraíso, no município de

Votorantim/SP, tem entre si justo e contratado na melhor forma de direito, o que a

seguir mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

I. I Ficam aditadas a Cláusula Quinta, item 5.1 do Contrato supracitado, prorrogando
seu prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir de 05/11/2016 até 04/ I 1/2017.

6° Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de Licitação de
n°. 08]/20]]- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da

Criança".
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CLAUSULA SEGUNDA

2.1 Fica aditada a Cláusula Segunda, item 2.1 do Contrato supracitado, acrescentando
30 valor de R$ 10.528,09 ( Dez mil, quinhentos e vinte e oito reais e nove centavos) a
quantia de R$ 8.422,47 ( oito mil quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e sete
centavos), passando o valor mensal da locação a ser de R$ 18.950,56 (dezoito mil,
novecentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos), com valor anual de R$
227.406,72 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois
centavos).

2.2 As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária própria, a ser consignada
, a Secretaria, a saber:

SECRETARIA DE SAÚDE

Título: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Verba: 02.12.01.10.301.0004.2.024.3.3.90.36.00-0010

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA

-L1 E, por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Aditamento

ontratual de Valor e Prorrogação de Prazo para a Locação de Imóvel, em 05 (cinco)

"lias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito, conjuntamente com 02 (duas)

.estemunhas.

Votorantim, 04 de Novembro de 2016

LOCATÁRIA
Prefeitura Municipal de Votorantim

Erinaldo Alves da Silva
Prefeito

'-.. >-t:ÓCADOR
»: . Francisco Scattolin

Proprietário
Ailton Nunes Godinho

Procurador

6°Termo de Aditamento Contratual de Valor e Prorrogação de Prazo - Dispensa de Licitação de
n°. 081/2011- "Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da

Criança".
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7° (SETIMO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL DE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DE VALOR DO CONTRATO N° 178/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 081/2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida

Trinta e Um de Março, n". 327, Bairro Centro, Votorantiml SP., inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 46.634.051/0001- 76, representada neste ato, pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, casado,

administrador de empresas, residente à Rua Ângelo Gugone Ramos, n° 70 Jardim

Paraíso, no Município de Votorantiml SP, portador da Cédula de Identidade de n".

20.227.898-3, expedida pela SSPI SP., inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n".

099.251.038.43, daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o Sr. FRANCISCO

SCATTOLIN, médico, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Santos

Dumont, n". 1001, Vila Domingues, no município de Votorantiml SP, portador da

Cédula de Identidade de n". 2.823.698- L expedido pela SSPI SP, inscrito no Cadastro

de Pessoa Física de n°. 142.457.878- 72, daqui por diante denominado simplesmente

LOCADOR tendo como seu Procurador o Sr. Ailton Nunes Godinho, brasileiro,

divorciado, corretor de imóveis, CRECI n? 31.829, conforme procuração constante na fi.

178, ajustam o presente Termo de Aditamento de Locação de Imóvel, por Dispensa de

Licitação, conforme documentos constantes no Processo Interno de n°. 10522/2014,

cujo objeto é a "Locação de Imóvel para as Instalações do Ambulatório de

Especialidades Médicas da Mulher e da Criança, sito à Rua José Beline, n? 97, Jardim

Paraíso. no município de Votorantim/SP, tem entre si justo e contratado na melhor

forma de direito, o que a seguir mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 O valor total do Contrato, ora aditado, passa de R$ 18.950,56 (Dezoito mil
novecentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos) mensais, para R$ 15.160,44
(Quinze mil cento e sessenta reais e quarenta e quatro centavos) mensais, perfazendo a
supressão de 20%(vinte por cento) a partir de 05/03/2017.

Minuta do 7° Termo de Aditamento Contratual de Valor - Dispensa de Licitação de n°. 081/2011-
"Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança".
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Prefeitura Municipal de Votorantim.
"Capital do Cimento"

Estado de São Paulo

CLAUSULA SEGUNDA

2.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições contratuais.

CLAUSULA TERCEIRA

3.1 E, por estarem assim, justas e avençadas, firmam o presente termo de aditamento
contratual de prorrogação de prazo para a locação do imóvel, em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de
que produza seus efeitos legais, uma das quais se destina à LOCATÁRIA.

í

,/Votorantim, 03 de março de 2017.
t, /t\ ,.'

.LOCi}1rÁRI~
Prefeitura Municipal de Votorantim

Fernando.de Oliveira-Souza
" ,

~::·>",,:"'·";~:;f~:.,
~. {

,
LOCADOR

Francisco Scattolin
Proprietário

Ailton Nunes Godinho
Procurador

Testemunhas:

Nome: RG: --'-- _

Minuta do 7° Termo de Aditamento Contratual de Valor - Dispensa de Licitação de n°. 081/2011-
"Locação de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança".
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Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"

Estado de São Paulo

8° (OITAVO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL DE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N° 178/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 081/2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida

Trinta e Um de Março, n". 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 46.634.051/ 0001- 76, representada neste ato, pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, casado,

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade de n". 20.227.989-3,

expedida pela SSP/ SP., inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n? 099.251.038-43,

daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o Sr. FRANCISCO SCATTOLIN,

médico, casado, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, n°. 1001,

Vila Domingues, no município de Votorantim/ SP, portador da Cédula de Identidade de

n°. 2.823.698- 1, expedido pela SSP/ SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física de n".

142.457.878- 72, daqui por diante denominado simplesmente LOCADOR, tendo como

seu Procurador o Sr. Ailton Nunes Godinho, brasileiro, divorciado, corretor de

imóveis, CRECI n? 31.829, conforme procuração constante na fl. 178, ajustam o

presente 8° Termo de Aditamento de Locação de Imóvel, por Dispensa de Licitação,

conforme documentos constantes no Processo Interno de n", 10522/2014, cujo objeto é a

"Locação de Imóvel para as Instalações do Ambulatório de Especialidades Médicas da

Mulher e da Criança, sito à Rua José Beline, n? 97, Jardim Paraíso, no município de

Votorantim/SP, tem entre si justo e contratado na melhor forma de direito, o que a

seguir mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Fica aditada a c1ausula terceira, item 3.1, do contrato supracitado, prorrogando seu

prazo de vigência por 12 (doze) meses com início em 05111/2017.

/I, ,

80 Termo de Aditamento Contratual de Prazo - Dispensa de Licitação de na. 081/2011- "Locação
de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança".



Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"

Estado de São Paulo

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 A contratada renúncia formal e expressamente neste ato, à concessão do reajuste

anual previsto na cláusula 9.1, conforme índice IGP-M (Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado no período de 12 meses, como condição da celebração do ato de

prorrogação do contrato.

2.2 Em razão da presente prorrogação o valor total do contrato será de R$ 181.925,28

(Cento e oitenta e um mil novecentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos) e o

mensal em R$ 15.160,44 (Quinze mil cento e sessenta reais e quarenta e quatro

centavos), sendo que as despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria, a

ser consignada na Secretaria a saber:

SECRETARIA DE SAÚDE

Título: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Verba: 02.12.01.10.301.0004-2.024.3.3.90.36.00.009

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 E, por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Aditamento

Contratual de prazo para a Locação de Imóvel, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,

para um só jurídico efeito, conjuntamente com 02 (duas) testemunhas.

Votorantim, 31 de outubro de 20 17.

,I "»-:
y

8° Termo de Aditamento Contratual de Prazo - Dispensa de Licitação de n°. 081/2011- "Locação
de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança".
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Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"

Estado de São Paulo

9º (NONO) TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
178/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 081/ 2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida
Trinta e Um de Março, nº. 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n", 46.634.051/ 0001- 76, representada neste ato, pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade nº. 20.227.989-3-SSP/SP,
e CPF nº 099.251.038-43, doravante denominada LOCATÁRIA e o Sr. FRANCISCO
SCATTOLIN. médico, casado, brasileiro, portador da Cédula de Identidade de na.
2.823.698-1-SSP/ SP, e CPF na. 142.457.878- 72, doravante denominado LOCADOR,
tendo como seu Procurador o Sr. AILTON NUNES GODINHO, brasileiro,
divorciado, corretor de imóveis, CRECI nº 31.829, firmam o presente Termo de
Aditamento ao Contrato de Locação nº 178/2011, cujo objeto é a "Locação de Imóvel
para as Instalações do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança,
sito à Rua José Beline, nº 97, Jardim Paraíso, no município de Votorantim/SP, tem entre
si justo e contratado na melhor forma de direito, o que a seguir mutuamente aceitam e
outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a redução do valor e prorrogação do
prazo de vigência do contrato nº 178/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O prazo de vigência do Contrato supracitado fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses, com início em 05/11/2018 e término em 04/11/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O valor mensal do aluguel passa a ser de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e o valor
global anual passa a ser de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), sendo que as
despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria, a ser consignada na
Secretaria a saber:

SECRETARIA DE SAÚDE
Título: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Verba: 02.12.01.10.301.6002.0.002.3.3.90.36.00-0012

CLÁUSULA QUARTA

()!l Termo de A~itamento Contratual de Prazo - Dispensa de Licitação de n/: 081/2011- "Locação de
[move! do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança".

4.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições contratuais.



Processo nQ 1964/2018
Dispensa de Licitação 004/2018
Contrato nQ 013/2018

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM
QUE ENTRE SI CELEBRAM IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
VOTORANTIM E SR. JUliANO NOGUEIRA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, com sede à Avenida 31 de Março,
327, Centro, Votorantim/SP, com C.N.P.J. sob de nQ

• 46.634.051/0001-76, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA,
brasileiro, casado, administrador de empresa, portador do C.P.F. de nº 099.251.038-
43 e do R.G. de nQ 20.227.989-3-SSP/SP, doravante denominada LOCATÁRIA e de
outro lado e o Sr. JULlANO NOGUEIRA, brasileiro inscrito no CPF nº 223.052.768-
18 e RG. 33.558.284 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Luís do Patrocínio
Fernandes, 1360, Rio Acima Votorantim doravante denominado LOCADOR, pelo
presente instrumento, resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com a
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, cuja MINUTA fora examinada e aprovada pela
Assessoria Jurídica, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a locação do imóvel comercial, com as seguintes
especificações: área construída de 449,87 metros quadrados, contendo um salão
amplo, copa, dois banheiros, área de serviço e um mezanino de 45 rn", situado na
Avenida Pedro Augusto Rangel, Quadra 04, Lote 24 Bairro Nova Votorantim.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA DE DESPORTO
Título: Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física
Verba: 02.15.01.27.813.3002-2.002.3.3.90.36.0423

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A locação de imóvel, consubstanclada no presente instrumento, foi objeto de
dispensa de licitação, de acordo com o disposto no artigo 24, inciso X, da Lei nº
8.666/93, a que se vincula este contrato, bem como nos documentos constantes do í
Dispensa 004/2018- Contrato 013/2018 Locação de imóvel para abrigar as instalações da 1".~_ ..,
Equipe de Judõ. \....../



Processo nº 1964/2018 além de submeter-se aos preceitos de direito público,
aplicando-se Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FINALIDADE DE LOCAÇÃO

o imóvel objeto da presente locação será destinado a atender o Centro de
Treinamento da Equipe de Judô não sendo permitida, sob qualquer pretexto, a
sublocação, transferência ou sub-rogação, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno
direito, qualquer ato praticado com esse fim, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR, sem prejuízo das demais comi nações previstas neste
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DO VENCIMENTO

o valor do aluguel será de R$ 2.895,96 (dois mil oitocentos e noventa e cinco reais e
noventa e seis centavos) mensais, totalizando um valor de R$ 5.791,92 (cinco mil
setecentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos). A primeira data de
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) após a vigência do contrato e as demais na
respectiva periodicidade mensal.

CLÁUSULA SEXTA -DA FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em até 05 (cinco dias) do vencimento, mediante a
apresentação de Recibo, sendo que deverá ser apresentado no início do mês
subsequente ao da locação, ficando a cargo do LOCADOR optar entre receber
através de cheque nominal ou indicar os dados bancários, para que possa ser
emitida a Ordem Bancária de Pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Este Contrato vigorará por um período de 02(dois) meses, contados a partir da data
de sua assinatura ou da entrega das chaves, podendo ser prorrogado nos termos do
inciso 11, artigo 57, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA AliENAÇÃO DO IMÓVEL

Este contrato continuará em vigor na hipótese de alienação a terceiros, a qualquer
título, do imóvel locado, podendo a LOCATÁRIA promover a inscrição deste
contrato de locação no registro de imóveis competente.

SUBClÁUSULA ÚNICA - Obriga-se o LOCADOR a dar ciência deste contrato ao
futuro adquirente, que deverá respeitar o que foi pactuado no presente instrumento.

Dispensa 004/2018- Contrato 013/2018 Locação de imóvel para abrigar as instalações.da
Equipe de Judô. <



CLÁUSULA NONA - DA DESAPROPRIAÇÃO

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficarão a LOCATÁRIA e o LOCADOR
automaticamente desobrigados por todas as cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

A lOCAl ÁRIA fica desde já autorizada a realizar no imóvel locado toda e quaisquer
obra e benfeitoria necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser
atendida pela presente locação, sendo desnecessário prévio e expresso
consentimento do LOCADOR.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor de toda e qualquer benfeitoria necessária
realizada pela LOCATÁRIA poderá 'ser abatido dos aluguéis a serem pagos.

SUBClÁUSULA SEGUNDA - Em se tratando de benfeitoria útil, esta poderá ser
abatida no valor do aluguel, desde que autorizado pelo LOCADOR.

SUBClÁUSULA TERCEIRA - Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria útil
removível realizada pela LOCATÁRIA e não indenizada, poderá ser levantada, às
suas expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

SUBClÁUSULA QUARTA - As despesas provenientes da realização de quaisquer
alterações na estrutura física do imóvel locado, como adaptações para a colocação
de aparelhos de ar condicionado, deverão ser custeadas pela LOCATÁRIA, ficando
acordado entre as partes que estas adaptações serão retiradas pela mesma quando
da entrega do imóvel.

SUBClÁUSULA QUINTA - Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido o
LOCADOR nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, tais como pintura
e limpeza, salvo os desgastes naturais provenientes do uso normal e aqueles
decorrentes de caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS

Além do aluguel mensal, enquanto o imóvel de que trata este contrato estiver sob a
responsabilidade da LOCATÁRIA, nas épocas próprias e proporcionalmente ao
período locado, pagará diretamente nas repartições arrecadadoras, taxas e tarifas
compreendidas, tais como: água, energia elétrica, e esgoto, não se
responsabilizando pelo pagamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano).

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A LOCATÁRIA se obriga a entregar ao LOCADOR,
sempre que solicitado por escrito, todos os recibos e comprovantes de pagamentos·

Dispensa 004/2018- Contrato 013/2018 Locação de imóvel para abrigar as instalações da,
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das taxas e tarifas mencionadas no caput desta cláusula no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados da solicitação formal de entrega dos referidos documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
FISCALIZAÇÃO

DO ACOMPANHAMENTO E DA

A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor
designado pela LOCATÁRIA, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

Por este instrumento, o LOCADOR obriga-se a:

a) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento;
b) comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade na execução
do presente instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que Ihes
foram exigidas, de acordo com o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93;

d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRiGAÇÕES DA lOCAT ÁR~A

Por este instrumento, a LOCATÁRIA obriga-se a:

a) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar
os compromissos assumidos neste Contrato;

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93,
desde que haja interesse da LOCATÁRIA, com a apresentação das devidas
justificativas.

Dispensa 004/2018- Contrato 013/2018 Locação de imóvel para abrigar as instalações da
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

o valor do aluguel será reajustado anualmente com base no (índice oficial, tais como
iNPC, IGPM, etc) , acumulado no período de análise do contrato, ou seja, a cada 12
(doze) meses, conforme disposto na Lei 8.666/93.

SUBClÁUSULA ÚNICA - Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser
respeitado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de
reajuste com periodicidade inferior a tal período.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Além do dever de ressarcir a LOCATÁRIA por eventuais perdas e danos causados
pelo lOCADOR, por descumprir compromissos contratuais definidos neste
instrumento, poderão ser-lhe impostas, sem prejuízo das sanções elencadas nos
artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, as seguintes penalidades:
i - Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;
-I - Multa, a ser aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total
do Contrato, por dia de atraso, não podendo o valor máximo da multa exceder a
10% (dez por cento) do valor total do contrato;
m - Suspensão do direito de licitar e contratar com entidades da Administração
Pública;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em
falta grave;
V - Aplicação das sanções administrativas termos da Lei;
VII - As sanções previstas nos incisos I, 111, IV e V desta CLÁUSULA poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso 11, facultada a defesa prévia do LOCADOR, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato por parte do LOCADOR assegurará à
LOCATÁRIA o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, bem como nos casos citados no artigo 78 da
mesma lei, garantida a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

SUBClÁUSULA ÚNICA - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no
artigo 79, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

..--
,-----------

Dispensa 004/2018- Contrato 013/2018 Locação de imóvel para abrigar as instalações da 5 "'--__-
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Os atos de comunicação entre as partes, relativamente à execução deste contrato,
serão formalizados através de documentos escritos, devendo o destinatário
cientificar o recebimento.

SUBClÁUSULA ÚNICA - Caso a parte se recusar ao recebimento formal da
comunicação/notificação, o fato será atestado por 2 (duas) testemunhas idôneas,
presentes no ato da entrega do documento, valendo como prova de seu
recebimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A lOCAl ÁRIA providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no
Diário Oficial do Estado, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei
nQ 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Votorantim, com renúncia expressa a outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 05 (cinco) vias de igual teor
e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença
das testemunhas abaixo indicadas.

Votorantim,14 de março de 2018

Locj\fARIA ~".
Fernandc.ôe O\iveira S9\uza

Prefeito M~nicipal:'
'/./ " \I

/ /
/

('/,/,"

LOCADOR
Juliano Nogueira

Proprietário

\

\
Dispensa 004/2018- Contrato 013/2018 Locação de imóvel para abrigar as instalações da 6
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Testemunhas:

CPF 1M F: ..-.).,.,~.:.}.;:':-.~;.;:~ .

A '. ~. t 'ssmaLUra: ... :·>.. :';.\·~.. .''f.i·i;-'i} .••; ••••...•••••••••••••

. ,
Nome: : : .

CPF/MF: .

Assinatura: .

Dispensa 004/2018- Contrato 013/2018 Locação de imóvel para abrigar as instalações da
Equipe de Judô. '

7



Prefeitura Municipal de Votorêot'\t~im;'~,~",
"Capital do Cimento" ..:~>' _.~,_.<~:;;\

<: ;;".. "", ".,

Estado de São Paulo .=~; ({~:; :_:,": ';~;::\"':.,'_"",.,;,_,ry __,-_.'

~:- .' .:.....t, '. ,

.i- (PRIMEIRO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL .. DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº.013/2018.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida
Trinta e Um de Março, nº_ 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica C.N.P.J. sob o nº. 46.634.051/ 0001- 76, representada neste
ato, pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade de nº
20.227.989-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o
nº.099.251.038-43, daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o Sr. JULIANO
NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade de nº.
33.558.284-SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física de nº. 223.052.768-18, a
seguir denominado LOCADOR, e conforme o que consta no Processo Interno de nº.
1964/2018, cujo objeto é a Locação de imóvel que abriga as instalações do Centro de
Treinamento da Equipe de Judô da Secretaria de Esportes, têm entre si justo e
contratado na melhor forma de direito, o que a seguir mutuamente aceitam e outorgam,
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Fica aditada a Cláusula Sétima, do contrato supracitado, prorrogando-se o prazo de

vigência por 02 (dois) meses, com início em 15/05/2018 e término em 14/07/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 A contratada renúncia formal e expressamente neste ato, à concessão do reajuste

anual previsto na cláusula décima sexta, conforme índice IGP-M (Índice Geral de

Preços de Mercado) acumulado no período de 12 meses, como condição da celebração

do ato de prorrogação do contrato.

2.2 Em razão da presente prorrogação o valor total do contrato permanecerá em R$

5.791,92 (Cinco mil setecentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos) e o

vaior mensal a R$ 2.895,96 (Dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e

seis centavos), sendo que as despesas correrão por conta de dotação orçamentária

própria, a ser consignada na Secretaria a saber:

SECRETARIA DE DESPORTO
Título: Outros Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica

Verba: 02.15.01.27.813.3002-2.002.3.3.90.36.0423

Minuta do 1" Aditamento de Prazo do Contrato n"013/2018-Dispensa Licitação n"004/2018
Locação de imóvel para Centro de Treinamento da Equipe de Judô.
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~~,;~-~\(~1;~.~~
Prefeitura Municipal de VotorgU1tfm"':<'~~~\

"Capital do Cimento" i <:....,'-\.'=.:<~
Estado de São Paulo': ·i. :-<~:'. ~.:'",,-~-'>'..•.. '=.:'.',",

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 E, por estarem assim, justas e avençadas, as partes firmam o presente termo de

aditamento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito,

conjuntamente com 02 (duas) testemunhas.

Votorantim, 11 de maio de 2018.
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LodA,T ARIA \;.. .
Prefeitura Municipal de Votorantim

Fernand'b de Oliveira Souza
I

~/e~eito Municipal
./ /
I ;

/
I

,í
!

/
r
í

.I

/ LOCADOR
Juliano Nogueira

Proprietário

TESTEMUNHAS:

RG -.

Minuta do 1" Aditamento de Prazo do Contrato n"013/2018-Dispensa Licitaçào n"004/2018
Locação de imóvel para Centro de Treinamento da Equipe de Judô.



Prefeitura Municipal de Votoraníjm-i..
"Capital do Cimento", .:;·':·-' 'v:,

Estado de São Paulo "':
(
, ./
;- '<,
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2Q (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUi\lJ;DE"
,._0·

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO NQ.013/2018.
, '.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, estabelecida na Avenida
Trinta e Um de Março, nº. 327, Bairro Centro, Votorantim/ SP., inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica C.N.P.J. sob o nº. 46.634.051/ 0001- 76, representada neste
ato, pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade de nº
20.227.989-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o
nº.D99.251.038-43, daqui por diante denominada LOCATÁRIA e o Sr. JULIANO
NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade de n".
33.558.284-SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física de nº. 223.052.768-18, a
seguir denominado LOCADOR, e conforme o que consta no Processo Interno de nº.
1964/2018, cujo objeto é a Locação de imóvel que abriga as instalações do Centro de
Treinamento da Equipe de Judô da Secretaria de Esportes, têm entre si justo e
contratado na melhor forma de direito, o que a seguir mutuamente aceitam e outorgam,
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Fica aditada a Cláusula Sétima, do contrato supracitado, prorrogando-se o prazo de

vigência por 02 (dois) meses, com início em 15/07/2018 e término em 14/09/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 A contratada renúncia formal e expressamente neste ato, à concessão do reajuste

anual previsto na cláusula décima sexta, conforme índice IGP-M (Índice Geral de

Preços de Mercado) acumulado no período de 12 meses, como condição da celebração

do ato de prorrogação do contrato .

.2~2 Em razão da presente prorrogação o valor total do contrato permanecerá em R$

5.791,92 (Cinco mil setecentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos) e o

valor mensal a R$ 2.895,96 (Dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e
"-

seis centavos), sendo que as despesas correrão por conta de dotação orçamentária

própria, a ser consignada na Secretaria a saber:

SECRETARIA DE DESPORTO
Título: Outros Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica
Verba: 02.15.01.27.813.3002-2.002.3.3.90.36.0423
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Minuta do 2" Aditamento de Prazo do Contrato n"013/2018-uispensa Licitação n"004/2018
Locação de imóvel para Centro de Treinamento da Equipe de Judô.
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Prefeitura Municipal de Votoi~~tifri
"Capital do Cimento" ~:.:~ , ,

Estado de São Paulo ...--, .
" 'r-

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 E, por estarem assim, justas e avençadas, as partes firmam o presente termo de

aditamento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito,

conjuntamente com 02 (duas) testemunhas.

yotorantim, 12 de julho de 2018.
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/ LOC.~q' ÁRI~\ v

Prefeitura Mliríici JÓalde Votorantim
IFemanGló'de Oliveica Souza
.' ,Y' " I ' t \

I:,refeito M~nicipal
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LOCADpR
Juliano Nogueira

Proprietário
,.
/'

/.

TESTEMUNHAS:

Nome :_--"...:...:.:._--"'--"'-........0:'---',--_.-;/,-- _ RG _

f

Nome: ..._.""';_---_-."-=~-'_-..::c·-~·_-'_~-_c~.--'2::Z:::...~;,;.,~-_:-:,...:.~~r_-_' _ RG ~~ ~ _

Minuta do 2" Aditamento de Prazo do Contrato n"013/2018-Dispensa Licitaçào n"004/2018
Locação de imóvel para Centro de Treinamento da Equipe de Judô.



Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"

Estado de São Paulo ;;,-.I /
':?

LOCATÁRIA
Prefeitura Municipal de Votorantim

Fernando de Oliveira Souza
Prefeito

LOCADOR
Francisco Scattolin

Proprietário
Ailton Nunes Godinho

Procurador
I

Testemunhas:

Nome: ________ ~c_'.~ ~.~,·~·-~ RG: __~ __ ~~~~_·_'_! _

Nome: _.':_.......,_--'_._~~--,:--=-·.:...-'::::i-..:..-.,=--L=-/_/_·:'----...:::~-'--._;_:-:_"._,~_t:_.~_~:_; RG: __._'--_.:_'__~__" -,_.. _

80 Termo de Aditamento Contratual de Prazo - Dispensa de Licitação de n°. 081/2011- "Locação
de Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança".
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Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"

Estado de São Paulo

CLÁUSULA QUINTA

5.1 E, por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Aditamento em
05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito, conjuntamente com 02
(duas) testemunhas.

Votorantim, 30 de outubro de 2018.

I L~ATÁRI
Prefeitura ~Acipal de ?torantim

remindo \de Oliveira Souza
\

LOCADOR
Francisco Scattolin

Proprietário
Ailton Nunes Godinho

Procurador

\
\
\

STEMUNHAS:
"

~~

Nome: __~I~,~~_-~~~,~~r"'~"~/Li RG: "_,:_>~I~~~-;~c_'_' :'~ _

f)!1 Termo de Aditamento Contratual de Prazo - Dispensa de Licitação de nº. 081/2011- "Locação de
Imóvel do Ambulatório de Especialidades Médicas da Mulher e da Criança". 2


